
PORTARIA 042/2014

MANDA EMPENHAR

VITOR HUGO ZARDO, PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições

legais, e de conformidade com o § 1°, do art. 68, do Regimento Interno e Decreto

Legislativo n° 316/2013, de 16 de outubro de 2013, desta Casa Legislativa,

determina ao Setor de Contabilidade empenhar em favor de FERNANDO

MANTESE a importância de R$ 2.201,55 (dois mil duzentos e um reais  e

cinqüenta e cinco centavos), provenientes de cinco diárias para fora do Estado,

a cidade de Brasília - DF, onde participará da Oficina de Tecnologia Legislativa,

oferecida pelo Interlegis (Oficina de Portal Modelo e SAPL Sistema de Apoio ao

Processo Legislativo) no período de 31 de março a 04 de abril de 2014, de acordo

com a aprovação em plenário do dia 17/03/2014 e designação do Presidente

através da Portaria nº. 034/2014.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ,

EM 26 DE MARÇO DE 2014.

     VITOR HUGO ZARDO               

                                                   PRESIDENTE



REGISTRE-SE

 FERNANDO MANTESE
            DIRETOR


